
• 

. • 

" 
/ 

_Iollfa_ 

LBI 11 U 516 • DB ZT DB OU'l'UIIRO DB 1 952. 

R~eltrutura a carreira d. Po~ 
teiro,e da outras providencia0. 

o GOVERNADOR DO ESTADO OH IllATO GROUOI 
Paço sabsr que a Aalembléia Legislativa do B.tado 

dscreta e eu sanciono a seguinte 1811 
Artiao lU - A carrei~a de Porteiro. composta de 87 

(oitsnta e sete) cargos. pa.sara a ter a 80guinte o.trutura e 
padrão de vsncimentosl 
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Artigo 2U - Picam extinto. 08 padrões B e P anter! 
ormente exi.tentes na reterida carreira. 

!rtigo·- ~U - O I!oder Bxecut!vo providenciará a re­
claae1ticaçao do. tuncionarios. de acordo com a nova utrutura 
da carreira. 

Artigo 4.u - B. ta lei en!;rará em visQr • 1 Ude Jane.! 
ro de 1 95~. revogada. a. di.po.içoe. em contrar10. 

PalÁcio Alenpa.tro. em CUiabá. 27 de outubro d. 
1 952. l~U da Independellcia o 64.U da RepÚbUca • 
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